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Oficio n°.576/2022/CMMB Matias Barbosa, 13 de setembro de 2022.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei:
n°.49/22 - Alteragéo da lei 1536 de 09 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a
despesa do municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2022 e da outras
providéncias
n°.50/22 - Dispbe sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotacdes do
orcamento do municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias. ‘
n °51/22 - Dispbe sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotagées do
orcamento do municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.
n®.52/22 - Dispde sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotacbes do
orcamento do municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.

Ressalto que, conforme dispde o Art.58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente,

o Italo Leopoldino

Presidente d ara Municipal de Matias Barbosa
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Exmo. Sr.

José Carlos de Souza Paschoa
Presidente da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redagéo
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Oficio n°. 080/2022/CLJR Matias Barbosa, 13 de setembro de 2022.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei:
n°.49/22 - Alteragéo da lei 1536 de 09 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a
despesa do municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2022 e d& outras
providéncias
n®.50/22 - Dispde sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotagbes do
orcamento do municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.

n °.51/22 - Dispbe sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotagbes do
orcamento do municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.
n°.52/22 - Dispbe sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotagées do
orcamento do municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente,

sé Carlos de Souza Paschoa
Presidente da’Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacao

Exmo Sr. . b3 3/22/

Otavio Julio Gongalves Filho
Relator da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacao
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ATA DA 29 REUNIAO ORDINARIA DA COMIS’S.T\O DE LEGISLAGAO, JUSTICA E
REDAGAO, NA 22 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 13
DE SETEMBRO DE 2022.

Aos treze dias do més de setembro de dois mil e vinte e dois, as quinze horas e doze minutos,
compareceram na sala das comissdes os Vereadores Otavio Jilio Gongalves Filho, José
Carlos de Souza Paschoa e Weley Rodrigues da Silva, membros da comissdo. Havendo
numero regimental, o Presidente Vereador José Carlos de Souza Paschoa, declarou aberta a
vigésima nona reunido ordinaria e informou ter por objetivo a discuss&o em primeira votagéo do
Projeto de Lei n°.47/2022 que “Dispde sobre a Politica Publica de Assisténcia Social do
Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias” Projeto de Lei n°.49/2022 que
“Alteragéo da Lei 1536 de 09 de Dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a despesa do
Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2022 e da outras providéncias.”
Projeto de Lei n°.50/2022 que “Dispde sobre abertura de crédito adicional suplementar as
dotagdes do orcamento do municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.” Projeto de
Lei n°.51/2022 que “Dispde sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotagdes do
orcamento do municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.” Projeto de Lei
n°.52/2022 que “Dispde sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotacées do
orcamento do municipio de Matias Barbosa e d& outras providéncias.” Apés analisar em
primeira votacdo os Projetos de Lei n°.47/2022, n°.49/2022, n°.50/2022, n°.51/2022 e
n°®.52/2022 o Relator opinou favoravel de acordo com a constitucionalidade e legalidade sendo
acompanhado pelo Presidente e Secretario. Nzo havendo proposigées a serem discutidas o
Presidente agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos e
determinou a lavratura da ata que eu, Weley Rodrigues da Silva, assino juntamente com os
- demais membros, as quinze horas e trinta minutos. Sala das comissoes, aos treze dias do més

de setembro de 2022. ) /g
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Presiden%/z José Car

de Souza Paschoa
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Relator: Otavio
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Secretario: Weley Rodrigues da Silva
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Email: falecom@matiasharbosa.mg leg.
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO
PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.51/2022
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RELATORIO
De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 12 de setembro de 2022, a
Proposicédo de Lei n°51/2022 que ‘Dispbe sobre abertura de crédito adicional
suplementar as dotacGes do orcamento do municipio de Matias Barbosa e da outras
providéncias” e encaminhada para esta Comisséo para emisséo de parecer em primeira

discusséo e votacéo.

FUNDAMENTACAO

A Proposicéo de Lei n&o apresenta vicios de ordem formal ou material que
impegam sua aprovagéo, conforme disposto nos pareceres juridico e contabil exarados

pelo advogado e contador deste Poder Legislativo.
O relator desta Comissdo, quanto aos aspectos a que compete examinar,

apresentou seu voto favoravel a aprovagéo em primeira votagdo na Proposicéo de Lei
n°.51/2022, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario.

CONCLUSAO

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagéo da Proposicdo de Lei
n°.51/2022.

Céamara Municipal de Matias Barbosa, 13 de setembro de 2022.
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José Carlos de'Souza Paschoa
Presidente
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